
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALEN`TE
SEToft DE LICITAÇõES E CONTFtAT05
Praça Getüllo Vargas, 01 -Valente - Bã

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 020/2021

De um lado o Miinícipío de VALENTE, Es[Eido da Bahia, pessoa jurídiGa de dlreíto público íntemo, com

sede a  Píaça  Getúlio Vargas,  01,  Centro, Valeme -Bahia -GEP:  48890.000,  lnsori.to  no CNPJ/MF

sob a na 13.845.896/0001-51  daravante denominado conlralanle. neste ato ÍepresenladQ pela f'Íefeito

Municlpal,  o Senhor SÍ° Prefeito  Municipal  ÜSALO/NO AMARAL DE OL/VE/RA,  Í)o/focroí üo  CPF /?ç

086.097.645-91  e  RG  n° 01.542.909-12 SSPIBA, residente e  domícilíado  E}  FZua 1° de  Maio,  n°  80.  8.

Cenlra, Vaíente-Baí CEP; 48890-000 e por oLitro lado a empresa lELDER OLIVEIRA CARNE[RO DOS

SANTOS  -InscrilB  no  CNPJ  sob  o  n°  13.427.656/0001-37  com  endereço  na  RUA  JOSE  MOTA

ARAUJO, N° 09. 8+ CENTRO, SÃO DOMINGQS -BA., CEP: 48.895-000, Neste ato representado pelo

Sr.  lELDER  OLIVEIRA CARNEIRO  DC)S  SANTO§,  pür{ador da  CPF/MF sob  o  n°  832.807.405-25  e

RG 796759480 -SSP ~ BA. Nos temios da Lel Federal N° 8.686/93, e demais disposições que Íegem

a  execução  dos  conlratos  Adminístrativos,  por  (erem justos e acer!ado§  coníomie  o  coristanle  nas

Cláusüias §egumes.

CLÁUSULA PRmEIRÀ -DO OBjETO

3oNP,rfàe#eMEàQTnàmEOEke:mcugoÃrooEb|et#E,%ÊEER#à%fc.TÉNCAN'Ã£ÊA5ÊpãE!ATLÁg83ãL,gA:
OBJETIVANDQ  0  CUMPFtlMENTO  DAS  OBR!GAÇÕES  LEGAIS,   Q  REMESSA,  A  CRITICA  E  A
CORREÇÃO  DE  DADOS  AO  SISTEMA  INTEGRADO  DE  GESTÃO  E  AUTORIA  BEM  COMO  AO
ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS §,EFW[DORES PARA EXECUÇÃO DOS PROCESSOS

gãNDt3!TADLg€ÇMÃuoNFcrpiggEgâGEs"TEgopRDEAstAAÇHíf.DCEonc,:,::A:§?eECTflscâ:õ!so:R#nT,fativDOE
descrltos no ANEX01, parie lnlegrante desle instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA + DA DOTAÇÃO ORÇAmENTÁRiA

A despesa prÊvisla na oláusula anterior coíreíá por conla da segulnte,dotação orçamEmária, conslan{e

do orçamenlo para o correnté exereícío Ílnancgiro:

Unidade Alividade Elemenlo d6 De§pesa§ Fonle de FtecLirso

03.03.00 2.033 3.3.9.0.39,00 00

_ÁLufl{,..„
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATQS
Praça  Getúlio V@rgas, 01  ~ Valeme -Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

CLÁUSULATEROEIRA-DAF"DAMENTAÇÃOLEGAL

A  aquisição  dosr  §eívlços,  consubstanciada  no  preser`ie  instrumento,  Íoi  objeto  de  OISPENSA  DE

LICITAÇÃO  N°  07-017/2021,  de  acordo  cQm  o  disposlo  no  Arügo  24,  lnciso  11  da  Lei  N" 8.666/93  e

suas  al{erações[  publicada no  Diàrio Oficial  do  Municíp!o.  a  que  se vincula esle  conirato, bem  como

nos documen[os constantes  clo  PROCES§O ADMINISTRATIVO  N° 041/2021, além de  submeteí-se

aos  precejtos  de  direilo  públicci.  apliçandQ-§e  lhes.  suplewamente,  os  principios da teoíia  geíal  dos

ConlratDs e as disposições de direito pn.vado.

CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR DO CONTRATO

0   valor  lotal   dos  sewiços   esiá  orçado   em   R§   1Z.Ü00,00,   confame   demonstraiivo   de   cus!os

apresentada no Anexo 1 desla proposta.

Parágrafo  1° -Os  preços serão  reai.ustados  anualmenle  com  base  no  lNPC,  ou  oLitío  ínclice que o

venha a substiwr, podendo, entretanlo. serem repacluados, a qualquer {empo, conforme acoído en{re

as panes.

Parágrafo  2a  -  Quanda  em  vi.5ita  à  sede  da  CONTRATANTE.  paía  a  execução  deste  contra!ot  a

me5ma  irá  arcar  com  as  despesas  do  deslocamento,. hospedagem  e  alimenlação  dos têcnicos  da

BQNTRATADA.  confoTme  previ§to  no  Anexo  1 - demonstratlvo  de cuslos,  constanle da propo5ta de

prg5tação de serviços.

Pafágrafo 8° -Quando a vÍ§i{a, §ol(ciiada pelB CoNTRATANTE. se der em iocai dls[Ínto das Sedes da

CONTRATANTE e da CONTRATADA, a CONTRATANTE arcará com as despesas dg dgs]ocamento,

hospedagem e allme.ntação.

Pa*ágrafa 4° -05 ma{eriai§ a s@Íem uiilizados pela CONTRATADA para realizar o§ serviços na sede

desta serã cus{eada pela CONTR^TANTE medianlt} prévia` au{cm.zação,

:ução  deste  Conlíalor  as  de§Pe§as  repíesentam  um  toial  de  RS  12.00o,oo

o6 parcelas de RS Z.000,00 (OOIS MIL REAl§), coníoíme ±±!EX9i

Éutúh
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PREFEITLJRA MUNICIPAL I)E VALENTE
SETOR DE LICI"çõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Varga§,  01 -Valente - 8ci

CNPJ -13.845.896/0001-51

CLÂUSULA QÜINTA -DA VIGÉNCIA

0 Píazo do preseiite  conirato vígorara  ria data de  sua assinatura  após a  enlrega da aulon`zação de

fomecimenlo/seMço, corn vigência alé 3o/06/2021  ou quando suceder à totaí conclusão e enlíega .do

objelo conlralado.

Parãgraío Ünlco:  0 refeíldo contra{o poderá ser píorrogado nos termQs do [nciso  11, artigo 57, da Lei

n°. 8.666/93.  a critérios das partes, de§de que saiisíeiia ás obrigações penlnente§ durante o peííodo

qiie Vigoía o contrato.

0             GLÁUSULASEXTA-DOACOMPANHAMENTOEDAFISCALIZAÇÃO

A  execução  do   presente  conlrato  seja  aüompanhada  .e  fi§calizada  por  servidor  designado  pela

CONTRATANTE.  cQm  aiitoridade  para  ©xercer,  em  §eu  nome,  toda  e qiialquer ação  de  orientação

geral, controle e riscalizaçã.o-da e,xeciição conLratual.

cLÁusULA SÉTmA -DA. RE§poN§ABiLiDADE

A fiscàlização  da  execução  do  presente  conlralo  eíeluada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem

Í€duz a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  peranle  terceiros,  por qualqueí irregulaíidade

de  seus  agentes  e  píepostos  (ahígü  70,  da  Lei  n°  8,666/93),  res§al|ando.se,  ainda,  que  mesmQ

aies!ado  o  Íornecimento  do  obJeto,  subsistíiá  a  Íssponsabl(ídade  da  CONTRATADA  pela  solidez,

qualídade e segurança do serviço preslado.

cLÁU§ULA oiTAVA , DAs oBRiGAçãES DA CoNTRATADA

Por este lnstrumenta, a CONTRATADA obriga.se a:

a) entregar/executai o servlço. objeto deste contíalo, Com os devere§ e gaíamía§ cons!antes no Anexo

patte i'nLegrantB dests iri§tíumento;

4,1PJu\



!t.`;!-:`;',:

üH
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  VALENTE

SETOR BE LICITAçõES E CONTRATOS
Pr@ça Ge[úllõ Varg3s, 01  -Valente -Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

b} cumprir rigoro§amente tüdas as especlíícações coniidas nesle jrisiíumento:

C)  Comun{car ao  Fiséal  do  Contíato,  por e5criloí  qualquer  anomalicladB  na  execução  do  píesente

ínsiíuiiiento e pres`ar os esclaíecíniento§ julgados necessáííos;

d)  manter,  durante ioda  a  execução do  conlíato[ em  cQmpatlbilidade  com ãs obíigações assümidas,

lodas às condiçõe§ de habilitação e qualiíicação queL lhes Íoíam exígidas. de acoído com o iíiciso X!Íl,

do anígo 55, da Lei n° 8,666/93;

e) Tesponsabilizar-se  pelos encaígos lrabalhistas, prevídencíán-o§, fi§caís, e comeíciais, ÍesLJllanLes da

execução desle conlrato.

CLÁU§ULA NONA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Por este instriimen.lo, a  CONTRATANTE:

a) propoícionar todas as facílídades para que a CONTRATADA possa desempenhar osL compromissos

assümidos neste Contrato;

b) prcmover os pagamento§ rias condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO D0 CONTRATO

Este Con_tralo podeíá ser al(eíado nos casQs previsios no arl. 65. da lei nD 8.666/93, desde que haja

interesse da CONTRATANTEÍ com a apresentação das devidas |ustificativas.

ÕLÁU§ULA DÉcimA pRÍMEIRA . DAs  pENALiDAOEs

Aiém   do   dever  de   Íessarcir  a   CONTRATANTE   por  evenluais   perdas   e  danos  c@usados  pela

CONTRATADA,  por desaLimprir compromissos coniíatuaís derinlclos neste inslriin`enlo,  poderão §er-

as sanções elenoadas iios arligos si a 88 da Lel n° 8.666/93.

4/frrLl
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PREFEITllRÁ MÜNICIPAL DE VALENTE
SETQR DE LIcnAçõES E CONTRATOS
Praça Ge[úlio Vargas, 01 -Valente -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

A§ §eguintes penalidades:

1 -Advenência` a seí aplicada sempre por escrlto:

11 -Multa,  a  seí apl!cada  á  razão de 0,1%  (um décimo  por cento) sobre o va+lor to|al do Conlrato,  por

dia de atraso. não podendó o vator máximQ da  mulla excEder.a  10%  (dez pQr cento) do valor tõtal do

cüntraLa:

111 -Suspensã`o do dírei!o de llci[are contratar cQm entidades das finanças Púbiicas;

lv -Declaração de inidoíieídade para licitar e conlraiar no caso de reincidêmia em falla grave:

V-A§ sariçõe§ previ§ta§ nos incisos 1,111 e lv desta CLÁUSUIA poderão ser apllcadasjuntamen{e com

a do inciso llt faculiada a deíesa prêvía da CONTRATADA, no prazo de 05 (oinco) dlas Úteis.

CLÁUSULA DÉC"A SEGUNDA -DA REScl§ÃO UNILATERÀL

A inexecLiçâo lo{al ou parGia( pür parie do conlíato asseguíara a  CONIRATANTE o clireito de resci§ão

nos teímos do anigo 77 da Lei n° 8.666/93. de 21  de juriho de 1993 e suas alterações. bem como nos

casD§ citados no anigo 78 da mesma lei,  garantidos a prévia defe§a sempre mediante nQtiíjcação por

escrito'

Pode a  PREFEITUF`A  rescíndií Lirilateralmente o  presen[e termo.  se ocoírer alguma das  hipóleses

previstas  no  Ariigo  7?°,  78°  e  79°,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93.  sem  que  caiba  qualquer  tlpo  de

Índenização para o CONTRÀTANTE.

Palágrafo  Único: A rescisão (ambêm §e  subnieLérá ao reglme prevísto no artigo 79.  seus incísos e

parágraíos, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações,

CLÃUSULA PUBLICAÇÃO

+4J#CL1
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PREFEITUFtA  MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATÜS

cNg]ra-çl3i:t4ú:l.%gvéa,rggã,l-o511"alente"

0 CONTRATANTE provldenoiarà  a  publicaçãQ do preBenie Con[rato,  em  extrato,  no  Dlário  Oíiciaí do

Muri[cipio  e  Átrio  MLiiiicipal  para  conheclnieiito  dos  lnteressados,  .coníome  de(efmím  o  Parágíaío

Úiiiao, do artlgo 61, da Lei n° 8.666/93.

E  Por eslarem  de  acordo  com  as condlçõe§  e§lipLiladas.  lavíou-se o presenle  Con(rato ern 02  {dLias)

vias de ígual  teor e para  o niesmo  eíel[o,  o qual depols de  lido e achado conformer e as§inado pelo

Contratante,  CÇ)ntratada e te§ternunt`as+

lELDER OLIVEIRA CARNEIRO DOS SANTOS

CNPJ 13.427.65G/0001 -37

2,

CPF/MF na,

CPF/MF no, . 6 G q.o 8 -03  .
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01 -Valen[er~  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I A0 CONTRATO N° OZÜ/Z021

Dl§CRIMINAÇÃO DO OBJETO, DO PREÇO. DO ÓRGÂO .E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

0

00 0BJETO: SERvlços TÉGNICOS ESPECIALIZADOS NO MONITORAMENTO E EXECUÇÃO EM

MEIO  ELETRÕNICO.  NA  ÂREA  DE  GESTÃO  PÚBLICA,  C)BJETIVANDO  0  CUMPRIMENTO  DAS

OBRIGAÇÕES  IEGAis,  Q  REMESSA,  A  CRmcA  E  A  CORREÇÃO  DE  DADOS  AO  SISTEMA

IN`TEGRADO  DE  GESTÃO  E  AUTORLA  BEM  COMO  AO  AÇOMPANHAMENTO  E  CAPACITAÇÃO

DOS  SEFtvIDORES  PARA EXECUÇÃO  DOS  PRC)CESSOS  DE  DIGITALIZAÇÃO  E  HOSPEDAGEM

DA   PRESTAÇÃO   DE   CONTAS   MENSAL  NO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DC)S   MUNIcipIOS   DO

ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADO:    iELDER   OLIVEIRA   CARNEIFto   DOS   SANTOS-   inscn.ta   no   CNPJ   sob   o   nó

13.427.656/0001-37.

Os   valore§   .são.   abaixo    di§criminados,    por   Unldade    Orçamentáíia,    conforme   autorização   de

forne¢imento em anexo ao proce§so.de Di§pensa n° 07-017/2021.

As despesas píevislas abaíxo correrão par conta do segumg Órg5o e doia.çãQ orçamemária. constante

do orçamenlo paía o cori.enie exercicio firianceiro:

CoNTRATANTE: Municipio d`o VALENTE inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.845,896/000|.5i
repíesentado pela Sr. EDSON LUIZ ALMEIDA OLIVEIRA, Secretario Municipal de Administração.
CPF. 616.135.255.91.

ú(cü^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

VaLci mensal da Secretaria da Fazonda;  R$ 2.000,00 (DOIS MIL. REAl§)

Valor Total da Secretaria da Fazenda: RS 2.00Ü.00 (D0ls MIL REAIS}.

Valor total dü contmto:  R$ 12,000,00 (DOZE MIL REAIS)`

lELDER OLIVEIRA CARNEIRD DO§ SANTOS

CNPJ  13.427.656/0001-37

CPF/MF no. CPF/MF no.
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PREFEITUFÊÂ MU`NICIPÂL BE VÂLENtE - BA

QUARTAHIRA -24 DE FEVEREIRO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 38

Edlção eleLnônica dJsponh/el fio 5lte `^n^m/.t)mvatente.transDarenclaof7cíatba.com.br e garantído stJa autenticidade por certificado digltal lcp4RASII.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

•     EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2021



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUARTA-FEIRA
24 DE FEVEREIRO DE  2021

ANO V-EDlçÃO N° 38

Edlção eletrônlca dlsponí\/el no slte `^/`^/w.Dm\/alente.transDarenclaoflclalba.com.br e garantido sua autentlcidadE. por certiflcado digital icp-BRAsiL

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-017/2021, PROCESSO

gõc"#o#Ítií:ocd:Ê:E:oÍ;i:gE?:E;8:oaEgsã;k:!ÊE¥¥#Ío£;siíiAff:SAGÊESEí%ig¥:Çfâ¥84É7Í&oÍ!-
SISTEMA "TEGRADO DE GESTÃO E AUTORIA BEM COMO AO ACOMPANIIAnffNTO E CAPACITAÇÃO DOS
SERVIDORES PARA EXECUÇÃO DOS
pRocEssosDEDIGITALlzAÇÃoEHospEDAGEMDApFESTAÇÃoDECoNTASnfflNSALNoTRIBUNALDE

AS DOS MUNICÍPI0S DO ESTADO DA BAHIA. Data do contrato: 05/01/2021. Validade do contrato: 30/06/2021.

Vàlente-Ba, 05 dejaneiro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEniA
Prefeito.

w/`^/w.\/alenl:e.ba.gov.br
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